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IDENTIFICANDO O TEMA DE UM TEXTO
O tema é a ideia principal do texto. É com base nessa ideia 

principal que o texto será desenvolvido. Para que você consiga 
identificar o tema de um texto, é necessário relacionar as diferen-
tes informações de forma a construir o seu sentido global, ou seja, 
você precisa relacionar as múltiplas partes que compõem um todo 
significativo, que é o texto.

Em muitas situações, por exemplo, você foi estimulado a ler um 
texto por sentir-se atraído pela temática resumida no título. Pois o 
título cumpre uma função importante: antecipar informações sobre 
o assunto que será tratado no texto.

Em outras situações, você pode ter abandonado a leitura por-
que achou o título pouco atraente ou, ao contrário, sentiu-se atraí-
do pelo título de um livro ou de um filme, por exemplo. É muito 
comum as pessoas se interessarem por temáticas diferentes, de-
pendendo do sexo, da idade, escolaridade, profissão, preferências 
pessoais e experiência de mundo, entre outros fatores.

Mas, sobre que tema você gosta de ler? Esportes, namoro, se-
xualidade, tecnologia, ciências, jogos, novelas, moda, cuidados com 
o corpo? Perceba, portanto, que as temáticas são praticamente in-
finitas e saber reconhecer o tema de um texto é condição essen-
cial para se tornar um leitor hábil. Vamos, então, começar nossos 
estudos?

Propomos, inicialmente, que você acompanhe um exercício 
bem simples, que, intuitivamente, todo leitor faz ao ler um texto: 
reconhecer o seu tema. Vamos ler o texto a seguir?

CACHORROS
Os zoólogos acreditam que o cachorro se originou de uma 

espécie de lobo que vivia na Ásia. Depois os cães se juntaram aos 
seres humanos e se espalharam por quase todo o mundo. Essa ami-
zade começou há uns 12 mil anos, no tempo em que as pessoas 
precisavam caçar para se alimentar. Os cachorros perceberam que, 
se não atacassem os humanos, podiam ficar perto deles e comer a 
comida que sobrava. Já os homens descobriram que os cachorros 
podiam ajudar a caçar, a cuidar de rebanhos e a tomar conta da 
casa, além de serem ótimos companheiros. Um colaborava com o 
outro e a parceria deu certo.

Ao ler apenas o título “Cachorros”, você deduziu sobre o pos-
sível assunto abordado no texto. Embora você imagine que o tex-
to vai falar sobre cães, você ainda não sabia exatamente o que ele 
falaria sobre cães. Repare que temos várias informações ao longo 
do texto: a hipótese dos zoólogos sobre a origem dos cães, a asso-
ciação entre eles e os seres humanos, a disseminação dos cães pelo 
mundo, as vantagens da convivência entre cães e homens.

As informações que se relacionam com o tema chamamos de 
subtemas (ou ideias secundárias). Essas informações se integram, 
ou seja, todas elas caminham no sentido de estabelecer uma unida-
de de sentido. Portanto, pense: sobre o que exatamente esse texto 
fala? Qual seu assunto, qual seu tema? Certamente você chegou à 
conclusão de que o texto fala sobre a relação entre homens e cães. 
Se foi isso que você pensou, parabéns! Isso significa que você foi 
capaz de identificar o tema do texto!

Fonte: https://portuguesrapido.com/tema-ideia-central-e-i-
deias-secundarias/

IDENTIFICAÇÃO DE EFEITOS DE IRONIA OU HUMOR EM 
TEXTOS VARIADOS

Ironia
Ironia é o recurso pelo qual o emissor diz o contrário do que 

está pensando ou sentindo (ou por pudor em relação a si próprio ou 
com intenção depreciativa e sarcástica em relação a outrem). 

A ironia consiste na utilização de determinada palavra ou ex-
pressão que, em um outro contexto diferente do usual, ganha um 
novo sentido, gerando um efeito de humor.

Exemplo:

Na construção de um texto, ela pode aparecer em três mo-
dos: ironia verbal, ironia de situação e ironia dramática (ou satírica).

Ironia verbal
Ocorre quando se diz algo pretendendo expressar outro sig-

nificado, normalmente oposto ao sentido literal. A expressão e a 
intenção são diferentes.

Exemplo: Você foi tão bem na prova! Tirou um zero incrível!

Ironia de situação
A intenção e resultado da ação não estão alinhados, ou seja, o 

resultado é contrário ao que se espera ou que se planeja.
Exemplo: Quando num texto literário uma personagem planeja 

uma ação, mas os resultados não saem como o esperado. No li-
vro “Memórias Póstumas de Brás Cubas”, de Machado de Assis, a 
personagem título tem obsessão por ficar conhecida. Ao longo da 
vida, tenta de muitas maneiras alcançar a notoriedade sem suces-
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20. (CÂMARA DE CABIXI/RO - CONTADOR - MS CONCUR-
SOS/2018) São considerados modelos de implantação de compu-
tação em nuvem:

I- Nuvem privada (private clouds): compreende uma infraes-
trutura de nuvem operada publicamente por uma organização. Os 
serviços são oferecidos para serem utilizados internamente pela 
própria organização, não estando disponíveis publicamente para 
uso geral.

II- Nuvem comunidade (community cloud): fornece uma in-
fraestrutura compartilhada por uma comunidade de organizações 
com interesses em comum.

III- Nuvem pública (public cloud): a nuvem é disponibilizada 
publicamente através do modelo pay-per-use. Tipicamente, são 
oferecidas por companhias que possuem grandes capacidades de 
armazenamento e processamento.

IV- Nuvem híbrida (hybrid cloud): a infraestrutura é uma com-
posição de duas ou mais nuvens (privada, comunidade ou pública) 
que continuam a ser entidades públicas, porém, conectadas através 
de tecnologia proprietária ou padronizada.

Está correto o contido:
(A) Apenas na opção I.
(B) Apenas na opção II.
(C)Apenas nas opções II e III.
(D) Nas opções I, II e III.

21. (PREFEITURA DE SÃO JOSÉ/SC - MÉDICO VETERINÁRIO - 
IESES/2019) Dentre as utilidades dos serviços de cloud storage (ar-
mazenagem na nuvem), assinale a alternativa INCORRETA:

(A) Acessar arquivos quando estiver sem acesso à internet.
(B) Compartilhar arquivos com os pares.
(C) Acessar arquivos quando não se está no local do seu com-
putador, como por exemplo fora do escritório ou em viagens.
(D) Fazer backup de dados.

22. (PREFEITURA DE SÃO/SC - ANALISTA JURÍDICO - IE-
SES/2019) O armazenamento em cloud ou armazenamento na 
nuvem, tornou-se bastante popular nos últimos anos. Sobre ele, é 
INCORRETO afirmar que:

(A) Possui restrições de local no acesso dos dados. Podendo ser 
acessado somente na rede interna da empresa.
(B) Armazena dados na Internet por meio de um provedor de 
computação na nuvem, que gerencia e opera o armazenamen-
to físico de dados como serviço.
(C) É útil pois nem sempre é fácil estimar a quantidade de ar-
mazenamento que sua você precisará.
(D) Com o armazenamento na nuvem, não é necessário adqui-
rir hardware.

23. (PREFEITURA DE SÃO FRANCISCO/MG - TÉCNICO EM IN-
FORMÁTICA - COTEC/2020) Os softwares antivírus são comumente 
utilizados para proteger os sistemas de ameaças e potenciais sof-
twares malintencionados (conhecidos por malwares). Alguns usu-
ários de computadores chegam a instalar mais de um antivírus na 
mesma máquina para sua proteção. Verifique o que pode ocorrer 
no caso da instalação de mais de um antivírus:

I - Um antivírus pode identificar o outro antivírus como sendo 
uma possível ameaça. 

II - Vai ocasionar um uso excessivo de processamento na CPU 
do computador. 

III - Apesar de alguns inconvenientes, há um acréscimo do nível 
de segurança. 

IV - Instabilidades e incompatibilidades podem fazer com que 
vulnerabilidades se apresentem.

Estão CORRETAS as afirmativas:
(A) I, II e IV, apenas.
(B) I, III e IV, apenas.
(C) II e III, apenas.
(D) II e IV, apenas.
(E) II, III e IV, apenas.

24. (PREFEITURA DE TOLEDO/PR - ASSISTENTE EM ADMINIS-
TRAÇÃO - PREFEITURA DE TOLEDO/PR/2020) Programas antivírus 
tem uma importância um tanto quanto fundamental para os usuá-
rios. As principais funções dessa ferramenta são, EXCETO:

(A) Atuar para identificação e eliminação da maior quantidade 
de vírus possível.
(B) Verificar continuamente os discos rígidos, HDs externos e 
mídias removíveis.
(C) Trabalhar sincronizado com outro antivírus para aumentar 
o nível de segurança.
(D) Ao encontrar um problema o software em questão avisa o 
usuário.
(E) A utilização de uma versão paga oferece ao usuário mais 
segurança.

25. (CÂMARA DE CABIXI/RO - CONTADOR - MS CONCUR-
SOS/2018) Um vírus de computador é um software malicioso que 
é desenvolvido por programadores geralmente inescrupulosos. Tal 
como um vírus biológico, o programa infecta o sistema, faz cópias 
de si e tenta se espalhar para outros computadores e dispositivos 
de informática.

As alternativas a seguir apresentam exemplos de vírus de com-
putador, exceto o que se apresenta na alternativa:

(A) Vírus de boot.
(B) Crackers.
(C) Cavalo de troia.
(D) Time Bomb.

26. (PREFEITURA DE CUNHA PORÃ/SC - ENFERMEIRO - INS-
TITUTO UNIFIL/2020) Considerando os conceitos de segurança da 
informação e os cuidados que as organizações e particulares devem 
ter para proteger as suas informações, assinale a alternativa que 
não identifica corretamente um tipo de backup.

(A) Backup Incremental.
(B) Backup Excepcional.
(C) Backup Diferencial.
(D) Backup Completo ou Full.

27. (PREFEITURA DE SÃO JOSÉ/SC - MÉDICO VETERINÁRIO - 
ESES/2019) As cópias de segurança (backup) são imprescindíveis 
nas organizações. Elas podem ser armazenadas de diversas formas. 
O tipo de backup onde cópias são feitas apenas dos arquivos que 
foram modificados desde a última interação é denominado:

(A) Backup diferencial.
(B) Backup cumulativo.
(C) Backup completo.
(D) Backup incremental.
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I - voluntário, no prazo de 30 (trinta) dias a contar da ciência 
da decisão;

II - ex - officio , nas hipóteses dos itens IV e V do artigo anterior.
Art 41. As denúncias somente serão recebidas quando assina-

das, declinada a qualificação do denunciante e acompanhada da 
indicação dos elementos comprobatórios do alegado.

Art 42. A suspensão por falta de pagamento de anuidades, 
emolumentos ou multas só cessará com a satisfação da dívida, po-
dendo ser cancelada a inscrição, de acordo com critérios a serem 
fixados pelo Conselho Federal.

Art 43. As instâncias recorridas poderão reconsiderar suas pró-
prias decisões.

Art 44. O Conselho Federal será última e definitiva instância nos 
assuntos relacionados com a profissão e seu exercício.

Art 45. Aos servidores dos Conselhos Federal e Regionais de 
Corretores de Imóveis aplica-se o regime jurídico da Consolidação 
das Leis do Trabalho.

Art 46. Em caso de intervenção em Conselho Regional, cabe ao 
Conselho Federal baixar instruções sobre cessação da intervenção 
ou realização de eleições, na hipótese de término de mandato.

Art 47. O disposto no artigo 15 somente será observado nas 
eleições para constituição dos Conselhos Regionais após o término 
dos mandatos vigentes em 15 de maio de 1978.

Art 48. Este Decreto entrará em vigor na data da sua publica-
ção, revogadas as disposições em contrário.

Brasília, DF., em 29 de junho de 1978; 157º da Independência 
e 90º da República.

RESOLUÇÃO- COFECI: Nº 146/1982 E ALTERAÇÕES POR 
MEIO DA RESOLUÇÃO Nº 459/1995

Aprova o Código de Processo Disciplinar.

O CONSELHO FEDERAL DE CORRETORES DE IMÓVEIS-COFECI, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 16, XVII, da 
Lei nº 6.530, de 12 de maio de 1978 e art. 10, III, do Decreto nº 
81.871, de 29 de junho de 1978,

RESOLVE:

Art. 1° - Aprovar o anexo Código de Processo Disciplinar (CPD).
Art. 2° - A presente Resolução entrará em vigor na data de sua 

publicação no Diário Oficial da União, revogadas as Resoluções 
n° 04/78, de 09/09/78; 18/78, de 25/11/78; 57/79, de 29/09/79; 
80/80, de 29/02/80; 82/80, de 29/02/80 e 86/80, de 04/07/80.

Brasília-DF, 06 de agosto de 1982

CÓDIGO DE PROCESSO DISCIPLINAR 

TÍTULO I
DA JURISDIÇÃO

Art. 1º - A jurisdição administrativa visando a apuração e puni-
ção de infração às leis, regulamentos e normas disciplinadoras do 
exercício da profissão de Corretores de imóveis será exercida, em 
grau de recurso, pelo Conselho Federal de Corretores de Imóveis 
(COFECI) e, em primeira instância, pelos Conselhos Regionais de 
Corretores de Imóveis (CRECI) nos limites territoriais da respectiva 
Região.

TÍTULO II
DO PROCESSO DISCIPLINAR

Art. 2° - A repressão das infrações à Lei n° 6.530, de 12 de maio 
de 1978, ao Decreto n° 81.871, de 29 de junho de 1978, pelo de-
satendimento às Resoluções baixadas pelo Conselho Federal de 
Corretores de Imóveis (COFECI) será efetivada através de processo 
disciplinar originado de Auto de Infração ou de Termo de Represen-
tação, o qual assegurará ampla defesa e atenderá aos princípios da 
reconsideração de decisões e da dualidade de instâncias.

CAPÍTULO I
DAS MODALIDADES DO PROCESSO

Art. 3° - O Processo Disciplinar terá por base:
I - o Auto de Infração;
II - o Termo de Representação.
Art. 4° - O Auto de Infração será lavrado pelos Conselhos Re-

gionais de Corretores de Imóveis (CRECI) contra pessoas físicas ou 
jurídicas que transgridam normas disciplinares.

Art. 5° - Responderão também ao processo originado de repre-
sentação, perante o Conselho Regional de Corretores de Imóveis 
(CRECI) de sua Região, as pessoas físicas ou jurídicas nele inscritas.

CAPÍTULO II
DO AUTO DE INFRAÇÃO 

SEÇÃO I
DA LAVRATURA

Art. 6º - Verificada a ocorrência da infração, o agente de fis-
calização lavrará o respectivo auto, mediante o preenchimento de 
modelo próprio, numerado, em 03 (três) vias, a máquina ou a tinta, 
de forma clara e legível, sem entrelinhas ou rasuras, contendo:

a)qualificação e endereço completos do autuado, inclusive 
suas inscrições no CGC ou CPF e no CRECI;

b)data, hora e local da lavratura;
c)local da ocorrência da infração;
d)dispositivo legal infringido;
e)órgão autuante e seu endereço para apresentação da defesa;
f)nome e assinatura do autuante e do autuado;
g)descrição circunstanciada dos fatos e elementos caracteriza-

dores da infração.
Art. 7º - No auto de infração, o agente de fiscalização autuante 

poderá imputar ao autuado mais de uma infração, desde que faça 
a descrição circunstanciada dos fatos e elementos que as caracte-
rizem.

Art. 8º - O autuante prosseguirá a descrição dos fatos caracteri-
zadores de uma ou mais infrações, em tantos instrumentos de auto 
de infração quantos forem necessários, no caso de não esgotar a 
lavratura no espaço próprio de um só auto.

Parágrafo Único - No caso deste artigo, o autuante, no final de 
cada auto de infração, declarará: “continua no auto de infração nº. 
” e iniciará o preenchimento do auto subsequente com

os dizeres: “continuação do auto de infração nº. ”, devendo to-
dos os instrumentos conter o nome

e a assinatura do autuante e do autuado.
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§2º Os Tribunais Regionais Federais instalarão a justiça 
itinerante, com a realização de audiências e demais funções 
da atividade jurisdicional, nos limites territoriais da respectiva 
jurisdição, servindo-se de equipamentos públicos e comunitários.

§3º Os Tribunais Regionais Federais poderão funcionar 
descentralizadamente, constituindo Câmaras regionais, a fim de 
assegurar o pleno acesso do jurisdicionado à justiça em todas as 
fases do processo.

Art. 108. Compete aos Tribunais Regionais Federais:
I - processar e julgar, originariamente:
a) os juízes federais da área de sua jurisdição, incluídos os da 

Justiça Militar e da Justiça do Trabalho, nos crimes comuns e de 
responsabilidade, e os membros do Ministério Público da União, 
ressalvada a competência da Justiça Eleitoral;

b) as revisões criminais e as ações rescisórias de julgados seus 
ou dos juízes federais da região;

c) os mandados de segurança e os habeas data contra ato do 
próprio Tribunal ou de juiz federal;

d) os habeas corpus, quando a autoridade coatora for juiz fe-
deral;

e) os conflitos de competência entre juízes federais vinculados 
ao Tribunal;

II - julgar, em grau de recurso, as causas decididas pelos juízes 
federais e pelos juízes estaduais no exercício da competência fede-
ral da área de sua jurisdição.

Art. 109. Aos juízes federais compete processar e julgar:
I - as causas em que a União, entidade autárquica ou empresa 

pública federal forem interessadas na condição de autoras, rés, as-
sistentes ou oponentes, exceto as de falência, as de acidentes de 
trabalho e as sujeitas à Justiça Eleitoral e à Justiça do Trabalho;

II - as causas entre Estado estrangeiro ou organismo internacio-
nal e Município ou pessoa domiciliada ou residente no País;

III - as causas fundadas em tratado ou contrato da União com 
Estado estrangeiro ou organismo internacional;

IV - os crimes políticos e as infrações penais praticadas em de-
trimento de bens, serviços ou interesse da União ou de suas entida-
des autárquicas ou empresas públicas, excluídas as contravenções 
e ressalvada a competência da Justiça Militar e da Justiça Eleitoral;

V - os crimes previstos em tratado ou convenção internacional, 
quando, iniciada a execução no País, o resultado tenha ou devesse 
ter ocorrido no estrangeiro, ou reciprocamente;

V-A as causas relativas a direitos humanos a que se refere o §5º 
deste artigo;

VI - os crimes contra a organização do trabalho e, nos casos 
determinados por lei, contra o sistema financeiro e a ordem econô-
mico-financeira;

VII - os habeas corpus, em matéria criminal de sua competência 
ou quando o constrangimento provier de autoridade cujos atos não 
estejam diretamente sujeitos a outra jurisdição;

VIII - os mandados de segurança e os habeas data contra ato de 
autoridade federal, excetuados os casos de competência dos tribu-
nais federais;

IX - os crimes cometidos a bordo de navios ou aeronaves, res-
salvada a competência da Justiça Militar;

X - os crimes de ingresso ou permanência irregular de estran-
geiro, a execução de carta rogatória, após o “exequatur”, e de sen-
tença estrangeira, após a homologação, as causas referentes à na-
cionalidade, inclusive a respectiva opção, e à naturalização;

XI - a disputa sobre direitos indígenas.

§1º As causas em que a União for autora serão aforadas na 
seção judiciária onde tiver domicílio a outra parte.

§2º As causas intentadas contra a União poderão ser aforadas 
na seção judiciária em que for domiciliado o autor, naquela onde 
houver ocorrido o ato ou fato que deu origem à demanda ou onde 
esteja situada a coisa, ou, ainda, no Distrito Federal.

§3º Lei poderá autorizar que as causas de competência da 
Justiça Federal em que forem parte instituição de previdência social 
e segurado possam ser processadas e julgadas na justiça estadual 
quando a comarca do domicílio do segurado não for sede de vara 
federal. (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 103, de 
2019)

§4º Na hipótese do parágrafo anterior, o recurso cabível será 
sempre para o Tribunal Regional Federal na área de jurisdição do 
juiz de primeiro grau.

§5º Nas hipóteses de grave violação de direitos humanos, o 
Procurador-Geral da República, com a finalidade de assegurar o 
cumprimento de obrigações decorrentes de tratados internacionais 
de direitos humanos dos quais o Brasil seja parte, poderá suscitar, 
perante o Superior Tribunal de Justiça, em qualquer fase do 
inquérito ou processo, incidente de deslocamento de competência 
para a Justiça Federal.

Art. 110. Cada Estado, bem como o Distrito Federal, constituirá 
uma seção judiciária que terá por sede a respectiva Capital, e varas 
localizadas segundo o estabelecido em lei.

Parágrafo único. Nos Territórios Federais, a jurisdição e as atri-
buições cometidas aos juízes federais caberão aos juízes da justiça 
local, na forma da lei.

SEÇÃO V
(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 92, de 2016)
DO TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO, DOS TRIBUNAIS 

REGIONAIS DO TRABALHO E DOS JUÍZES DO TRABALHO

Art. 111. São órgãos da Justiça do Trabalho:
I - o Tribunal Superior do Trabalho;
II - os Tribunais Regionais do Trabalho;
III - Juízes do Trabalho.
§§1º a 3º (Revogados)
Art. 111-A. O Tribunal Superior do Trabalho compor-se-á de 

vinte e sete Ministros, escolhidos dentre brasileiros com mais de 
trinta e cinco anos e menos de sessenta e cinco anos, de notável 
saber jurídico e reputação ilibada, nomeados pelo Presidente da 
República após aprovação pela maioria absoluta do Senado Federal, 
sendo: (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 92, de 2016)

I um quinto dentre advogados com mais de dez anos de efetiva 
atividade profissional e membros do Ministério Público do Trabalho 
com mais de dez anos de efetivo exercício, observado o disposto 
no art. 94;

II os demais dentre juízes dos Tribunais Regionais do Trabalho, 
oriundos da magistratura da carreira, indicados pelo próprio Tribu-
nal Superior.

§1º A lei disporá sobre a competência do Tribunal Superior do 
Trabalho.

§2º Funcionarão junto ao Tribunal Superior do Trabalho:
I a Escola Nacional de Formação e Aperfeiçoamento de Ma-

gistrados do Trabalho, cabendo-lhe, dentre outras funções, regu-
lamentar os cursos oficiais para o ingresso e promoção na carreira;
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II o Conselho Superior da Justiça do Trabalho, cabendo-lhe 
exercer, na forma da lei, a supervisão administrativa, orçamentá-
ria, financeira e patrimonial da Justiça do Trabalho de primeiro e 
segundo graus, como órgão central do sistema, cujas decisões terão 
efeito vinculante.

§3º Compete ao Tribunal Superior do Trabalho processar e 
julgar, originariamente, a reclamação para a preservação de sua 
competência e garantia da autoridade de suas decisões. (Incluído 
pela Emenda Constitucional nº 92, de 2016)

Art. 112. A lei criará varas da Justiça do Trabalho, podendo, nas 
comarcas não abrangidas por sua jurisdição, atribuí-la aos juízes de 
direito, com recurso para o respectivo Tribunal Regional do Traba-
lho.

Art. 113. A lei disporá sobre a constituição, investidura, jurisdi-
ção, competência, garantias e condições de exercício dos órgãos da 
Justiça do Trabalho.

Art. 114. Compete à Justiça do Trabalho processar e julgar:
I as ações oriundas da relação de trabalho, abrangidos os entes 

de direito público externo e da administração pública direta e in-
direta da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios;

II as ações que envolvam exercício do direito de greve;
III as ações sobre representação sindical, entre sindicatos, en-

tre sindicatos e trabalhadores, e entre sindicatos e empregadores;
IV os mandados de segurança, habeas corpus e habeas data , 

quando o ato questionado envolver matéria sujeita à sua jurisdição;
V os conflitos de competência entre órgãos com jurisdição tra-

balhista, ressalvado o disposto no art. 102, I, o;
VI as ações de indenização por dano moral ou patrimonial, de-

correntes da relação de trabalho;
VII as ações relativas às penalidades administrativas impostas 

aos empregadores pelos órgãos de fiscalização das relações de tra-
balho;

VIII a execução, de ofício, das contribuições sociais previstas no 
art. 195, I, a , e II, e seus acréscimos legais, decorrentes das senten-
ças que proferir;

IX outras controvérsias decorrentes da relação de trabalho, na 
forma da lei.

§1º Frustrada a negociação coletiva, as partes poderão eleger 
árbitros.

§2º Recusando-se qualquer das partes à negociação coletiva 
ou à arbitragem, é facultado às mesmas, de comum acordo, ajuizar 
dissídio coletivo de natureza econômica, podendo a Justiça do 
Trabalho decidir o conflito, respeitadas as disposições mínimas 
legais de proteção ao trabalho, bem como as convencionadas 
anteriormente.

§3º Em caso de greve em atividade essencial, com possibilidade 
de lesão do interesse público, o Ministério Público do Trabalho 
poderá ajuizar dissídio coletivo, competindo à Justiça do Trabalho 
decidir o conflito.

Art. 115. Os Tribunais Regionais do Trabalho compõem-se de, 
no mínimo, sete juízes, recrutados, quando possível, na respectiva 
região, e nomeados pelo Presidente da República dentre brasileiros 
com mais de trinta e menos de sessenta e cinco anos, sendo:

I um quinto dentre advogados com mais de dez anos de efetiva 
atividade profissional e membros do Ministério Público do Trabalho 
com mais de dez anos de efetivo exercício, observado o disposto 
no art. 94;

II os demais, mediante promoção de juízes do trabalho por an-
tiguidade e merecimento, alternadamente.

§1º Os Tribunais Regionais do Trabalho instalarão a justiça 
itinerante, com a realização de audiências e demais funções 
de atividade jurisdicional, nos limites territoriais da respectiva 
jurisdição, servindo-se de equipamentos públicos e comunitários.

§2º Os Tribunais Regionais do Trabalho poderão funcionar 
descentralizadamente, constituindo Câmaras regionais, a fim de 
assegurar o pleno acesso do jurisdicionado à justiça em todas as 
fases do processo.

Art. 116. Nas Varas do Trabalho, a jurisdição será exercida por 
um juiz singular.

Parágrafo único. (Revogado)
Art. 117. e Parágrafo único. (Revogados)

SEÇÃO VI
DOS TRIBUNAIS E JUÍZES ELEITORAIS

Art. 118. São órgãos da Justiça Eleitoral:
I - o Tribunal Superior Eleitoral;
II - os Tribunais Regionais Eleitorais;
III - os Juízes Eleitorais;
IV - as Juntas Eleitorais.
Art. 119. O Tribunal Superior Eleitoral compor-se-á, no mínimo, 

de sete membros, escolhidos:
I - mediante eleição, pelo voto secreto:
a) três juízes dentre os Ministros do Supremo Tribunal Federal;
b) dois juízes dentre os Ministros do Superior Tribunal de Jus-

tiça;
II - por nomeação do Presidente da República, dois juízes den-

tre seis advogados de notável saber jurídico e idoneidade moral, 
indicados pelo Supremo Tribunal Federal.

Parágrafo único. O Tribunal Superior Eleitoral elegerá seu Presi-
dente e o Vice-Presidente dentre os Ministros do Supremo Tribunal 
Federal, e o Corregedor Eleitoral dentre os Ministros do Superior 
Tribunal de Justiça.

Art. 120. Haverá um Tribunal Regional Eleitoral na Capital de 
cada Estado e no Distrito Federal.

§1º - Os Tribunais Regionais Eleitorais compor-se-ão:
I - mediante eleição, pelo voto secreto:
a) de dois juízes dentre os desembargadores do Tribunal de 

Justiça;
b) de dois juízes, dentre juízes de direito, escolhidos pelo Tri-

bunal de Justiça;
II - de um juiz do Tribunal Regional Federal com sede na Capital 

do Estado ou no Distrito Federal, ou, não havendo, de juiz federal, 
escolhido, em qualquer caso, pelo Tribunal Regional Federal respec-
tivo;

III - por nomeação, pelo Presidente da República, de dois juízes 
dentre seis advogados de notável saber jurídico e idoneidade mo-
ral, indicados pelo Tribunal de Justiça.

§2º - O Tribunal Regional Eleitoral elegerá seu Presidente e o 
Vice-Presidente- dentre os desembargadores.

Art. 121. Lei complementar disporá sobre a organização e com-
petência dos tribunais, dos juízes de direito e das juntas eleitorais.

§1º Os membros dos tribunais, os juízes de direito e os 
integrantes das juntas eleitorais, no exercício de suas funções, e 
no que lhes for aplicável, gozarão de plenas garantias e serão 
inamovíveis.




